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2525 1) E 08 DE NOVEMBRO DE 2017

O l)iretor de Desenvolvimento de llessoas da Pió-
Reitoría de Gestão dc Pessoas do instituto Federal
do Pananá, no uso da competência que Ihe confere a
Pararia 727 de 03 de julho de 2017, do Reitor do
instituto Federal do Parada, considerando o disposto
no ait. 14, Ê I', e art. 34 da Lei 12.772/2012, e
conlbrme processo no 2341 1,007433/2017-14,

RESOLVE

1. Conceder progressão Funcional por desempenho académico, a partir de

l S/09/2017, à senidora GRACIELE VICCINI ISAKA, SIAPE 1542771, ocupante de cargo de
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no CAMA'US COLOMBO, da classe

D nível 304, para a classe D nível 401, conforme portaria 1 94 de 02/1 0/2017 da DiiEção(}eml
do Campus Canoinhas / IFSC

11. A data final do interstício para a mencionada sewidora habilitar-se à progressão
subsequente é 15/09/2019

ANOEK:toN LUIZ ADAMS
Diretor de Dcsenx olviinento de Pessoas
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